
 

 

ERRATA AO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2018/PMCG – 

TRANSPORTE ESCOLAR 

 

 

O MUNICÍPIO DE CHAPADA DOS GUIMARÃES, devidamente inscrita no CNPJ sob o 

n.º 03.507.530/0001-19, com sede administrativa sito á Rua Tiradentes 166, centro, Chapada 

dos Guimarães, neste ato representado pelo Pregoeiro Oficial do município, abaixo assinado, 

torna público, para conhecimento de quantos possam se interessar a seguinte errata: 

 

ONDE SE LÊ: 

ITEM 5.8 DO EDITAL 

 

“5.8 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação: 

a) Pessoa Jurídica que dentre seus dirigentes, sócios, responsáveis técnicos ou legais, dentre 

suas equipes técnicas, assim como eventuais subcontratados figurem ocupantes de cargo ou 

emprego na Administração Direta ou Indireta do Município de Cuiabá.” (grifamos) 

 

ANEXO VII DO EDITAL 

“Declara que não existe em seu quadro de empregados, servidores públicos ou dirigente do 

Município de Cuiabá, exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão.” 

(grifamos) 

 

LEIA-SE:  

 

“5.8 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação: 

a) Pessoa Jurídica que dentre seus dirigentes, sócios, responsáveis técnicos ou legais, dentre 

suas equipes técnicas, assim como eventuais subcontratados figurem ocupantes de cargo ou 

emprego na Administração Direta ou Indireta do Município de Chapada dos Guimarães.” 

(grifamos) 

 

ANEXO VII DO EDITAL 

“Declara que não existe em seu quadro de empregados, servidores públicos ou dirigente do 

Município de Chapada dos Guimarães, exercendo funções de gerência, administração ou 

tomada de decisão.” (grifamos) 

 

  

Chapada dos Guimarães, 18 de janeiro de 2018. 

 

 

 

 

 

LUÍZ SÁVIO FERNANDES DE CAMPOS 

Pregoeiro Oficial 

 
 


